
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 35/2023/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017 e a Portaria nº
592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resolução nº 409/CONSEA,
de 29 de abril de 2022, de acordo com o processo 23118.004253/2023-35.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os membros abaixo discriminados para compor a Comissão de Banca de Avaliação do processo
seletivo do Programa de Pós Graduação Mestrado em Letras – PPGML 2023

Prof. Dr. Jefferson Gustavo dos Santos Campos;

Prof. Dr. Fábio Pereira Couto;

Prof. Dr. Selmo Azevedo Apontes;

Prof. Dr. João Carlos Gomes;

Profa. Dra. Patrícia Goulart Tondineli;

Profa. Dra. Geane Valesca da Cunha Klein;

Profa. Dra. Marília Lima Pimentel Cotinguiba;

Profa. Dra. Nádia Nelziza Lovera de Florentino; 

Prof. Dr. Lucas Martins Gama Khalil;

Profa. Dra. Natália Cristine Prado;

Profa. Dra. Sônia Maria Gomes Sampaio; 

Prof. Dr. Valdir Vegini; e

Prof. Dr. Quesler Fagundes Camargos.

 

Art. 2º - Designar os membros abaixo discriminados para compor a Comissão de Análise de Recursos do processo
seletivo do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras – PPGML 2023:

Prof. Dr. Júlio César Barreto Rocha (Presidente)

Profa. Dra. Ana Maria Gouveia  Cavalcanti Aguilar

Profa. Dra. Maria do Socorro Dias Loura Jorrin.

 

Art. 3º - Designar os membros abaixo discriminados para compor a Comissão de Apoio do processo seletivo do
Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras - PPGML 2023:

É



Prof. Dr. Élcio Aloisio Fragoso (Presidente)

Profa. Dra. Lucimara Alves da Conceição Costa

Estagiária Gabriele Cortez Modesto

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 25/04/2023, às
23:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1324183 e o código CRC
ED3B8B0F.
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